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Senhor Preside11te 
• 

J 
' ' ' ' 

' i .. 

.,,.,..,.,._ 

Te11ho a honra de enca111inl1ar~ por i11termédio de 

\ 1 ossa Excelência~ ao ele,,ado exame dessa il11stre 1.\.sse1nbléia., o incluso pro­

~jeto de lei t111e dispõe sobre a cobrança pela 11tilização elos rec11rsos hídricos do 

do1ní11io púl1lico do Estado de São Paulo e dá out1·as p1·0\,jdê11cias. 

..::\ água'.' recu1·so 11atu1·al esse11cial à vida, ao dese11-

\ 1ol \ii111e11to eco11ô1nico e ,lo be1n-estar socitll~ co11stit11i ben1 pí1blico de ,ri1lor 

eco11ô111ico. Por isso 111es1110 e pai·a ga1·a11ti1· o t1so 1·acio11al dos 1·ecu1·sos l1íd1·i­

cos e a proteção das ág11a_s~ ent-re outras ações visa11do a resg11a.rdar esse bem 

público~ prevê a Co11stituição do Estado~ no seu artigo 211, a cobrança de sua 

t1tilização, segt1ndo as pect1liarida-des de cada baci,1 l1i<.irográfica, ,1ssim como ,1 

aplicação do produto e111 se1·viços e ol11·as l1idráulicas e de sa11ea111e11to de i11-

teresse con111n1. 

Nesse se11tido, a I ... ei 11º 7663, de 30 de deze111bro de 

1991, que estabelece as 11on11as de 01·ie11tação à Política Estadual de Recursos 

Hídricos" previ11, em sei1 art.igo 14, a cobrança pela 11tilização dos recursos de 

qt1e se trata, criando~ entre outras medidas correlatas à instituição do Sistema 

Integrado de Gerenciamcnt<.) lie Rec11rsos Hídricos, o Conselho Est.adt1al ele 

Recursos Híd1·ícos e os Co111itês de Bacias Hidrográficas . 

. .\ p1wese11te propositura, dando seqüê11cia às non11as 

de gere11cia111e11to dos rect1rsos hídricos ,iá edittld,ls, \'em comple111e11tti-las de 
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A presente propositura, dando seqüência às nonnas 
de gerenciamento dos recursos hídricos já editadas, \'"em complementá-las de 
forn1a a ensejar a cobrança em questão. O futuro dos recursos hídricos depende 
muito de tal implementação, cujo objetivo é, essencialmente, incentivar a ra­
cionalização do uso, a recuperação e preservação da quantidade e da qualidade 
para garantir, prioritariamente, o abastecimento das populações, assim como 
obter os meios financeiros para a realização de programas, projetos, serviços e 
obras de recursos hídricos e saneamento básico, conforme preceituado na 
Constituição do Estado e na Lei nº 7 .663/91. 

A propositura define o objetivo e a implantação da 
cobrança, bem como os que a ela estão sujeitos. 

Discrimina o procedimento para a fixação dos valo­
res para a cobrança e a forma pela qual será efetuada, assim como as entidades 
por ela responsáveis. Trata, ainda, dos critérios gerais e das bases de cálculo 
para a cobrança e, correlatamente, das sanções aplicáveis nos casos de não pa-­
gamento, prevendo, por fim, a regulamentação da lei no prazo de 180 dias de 
sua publicação, mediante proposta do Conselho de Recursos Hídricos, ouvidos 
os Comitês de Bacias Hidrográficas. 

O produto da cobrança será creditado nas subcontas 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, correspondentes às ba­
cias em que for arrecadado, ou ainda, repassado ao mesmo Fundo, quando 

, 
feita a cobrança pelas Agências de Bacias e administrado por essas entidades. 

Com essas providências pretende a Administração 
instrumentar-se para dar efetividade aos salutares princípios constitucionais e 
às diretrizes já estabelecidas na legislação estadual, de modo a assegurar o 
pleno exercício da Política Estadual de Recursos Hídricos, com o objetivo de 
garantir que a água possa ser utilizada em padrões de qualidade satisfatória 
em todo o território do Estado, em beneficio da coletividade. 
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Expostos, assim, os lineamentos do projeto, reitero a 
Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração. 

_.---....... 

Mário Covas 
GOVERNADOR DO ESTADO 

' ' 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem­
bléia Legislativa do Estado. 
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Lei nº . de . de de 1997. 

Dispõe sob1·e a cobr,1nç,1 pel,1 utiliz,1-
ção dos reczirsos hídricos do do1nínio do Es­
t,1do de Si'io P,1ulo e dá oz.it1·,1.s p1·oi1idênci,1s. 

O Go\'ernador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu pron1ulgo a segni11te lei: 

, 
C . .\.PITULO I 

Do Objetivo e da Implantação da c:obrança 

. .\.rtigo 1 º - A cob1·a11ça pela utilização dos recu1·sos 

l1ídricos objetiva: 

I - reco11l1ecer a áglia co1110 betn eco11ôn1ico e dar ao 
usuário l1111a i11dicação de set1 real valor~ 

II - incentivar o uso racional e st1stentável da água; e 

III - obte1· recursos fi11a11cei1·os pa1·a o fi11a11cia111e11to 

dos progran1as e i11ter\'enções co11ten1plados nos pla11os de recursos hídricos. 

i\.rtigo 2º - i\ cobra11ça pel,1 lltilização dos recl1rsos 
l1íd1·icos se1·á vi11culada à i111ple111e11tação de p1·og1·a111as, p1·ojetos, serviç1.)s e 
obras, de i11teresse pí1blico, da i11iciativa pí1blica 011 pri,1ada, deí1nidos nos 
Planos de Recursos Hídricos. aprovados pelo respectivos Comitês de Bacia e 

pelo Conselho Estadt1al de Rect1rsos Hítiricos. 
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§ 1 º - O produto da cobrança estará vinculado às 

bacias hidrográficas em (ttte for arrecadado .. e seré'Í aplicado em financiamen­

tos, e111présti1110s, ou a ft111do pe1·dido, e111 co11for111idade Cl)tll o ap1·0\1ado pelo 

respectÍ\IO Ct)n1itê de Bacia, tendo con10 agente tinanceiro instituição de cré­

dito desig11ada pela Ju11ta de Coo1·de11ação Fi11a11cei1·a, da Sec1·etaria da Fa­

zenda do Est,1do de São Paulo, 11as co11dições a sere111 defi11id,1s e111 regt1la-

111e11to. 

§ 2º - Desde que haja beneficio para a bacia sob sua 

jt1risdíção, o C~-omitê poderá.'.' excepcionalmente, decidir pela aplicação em ot1-

t1·a bacia de parte do 111011ta11te a1·1·ecadado . 

... 4..i·tigo 3° - .. L\. i111pla11tação da cobra11ça p1·ev"ista 11esta 

lei ser,i feit,1 co111 a pt1rticipação dos Con1itês de Baci,1, de for111,1 gr,1dr1ti,7,l e 

co111 a 01·ga11ização de t1111 cadastro específico de t1suá1·ios de 1·ecu1·sos l1íd1·icos . 

.. .\rtigo 4º - Estão sujeitos à cobrança todos aqueles 

(Jtle 11tilizam os rect1rsos hídricos. 

§ 1 º - A t1tilização de rect1rsos hídricos destinada às 

11ecessidades do111ésticas de propriedades e de peque11os 11úcleos populacio11ais~ 

distríbt1ídos 110 1neio rt1ral~ estará isenta de cobranç,1 qt1,l11do i11depe11der de 

011torga de di1·eito de uso. 

§ 2º - No caso de uso de recursos hídricos para fins 

tie geração de energia elétrica aplicar-se-á a legislaçã.o feder,1.l específica .. 

Artigo 5° - A fixação dos valores para a cobra11ça 

pela utilização dos 1·ecu1·sos l1íd1·icos obedece1·á ao segui11te p1·ocedi111e11to: 

I - estabeleci111e11to dos li111ites e co11dicio11a11tes pelo 

Co11sell10 Estad11al de Rec11rsos Hídricos: 
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II - proposta pelos Comitês de Bacia Hidrográfica, 

tios programas q11adrien,1is a serem eteti,1amente realizados, das parcel,1s dos 

i11,resti111e11tos a se,1·e111 cobe1ios co111 t) prodiito da col"l1·a11ça, e dos \7alo1·es a se­

retn ct)brados 11a Bacia.: .. 

III - refere11d,1, pelo Co11selho Estadt1al de Rect1rsos 

Hidt·icos, das pt·opostas dos Co111itês, de prog1·a111as quad1·ie11ais de i11vesti111e11-

tos=- e dos \ralares da cobrança; e 

l'\-1' - aprovação e fixação dos va.lores a serem a.plica­

dos e111 cada Bacia Hid1·ográfica, pot· dec1·eto do Go,ren1ado1· do Estado. 

Parág1·afo úmco - Da pt·oposta, pelo Co111itê de Ba­

cia Hidrogr,ífic,l, dos vralores ,l seren1 cobr,1dos 11tl Baciil, c,1ber,1 rect1rso 

ad111i11ist1·ati,ro ao Co11sell10 Estadual de Recursos Hidt·icos. 11a for111a a sei· de-
; 

finida em reg11lame11to . ..... 

"t\.rt.igo 6º - A cobrança será realiza,da: 

I - pela entidade responsá'\rel pela 011torga de direito 

de uso nas Bacias Hid1·ogi:áficas desp1·0,1idas de .. <\gê11cias~ se11do o produto 

credit,ldo 11as st1bco11tas do Ft111do Estadt1,ll de Rect1rsos Hídricos - FEHIDRO, 

correspo11de11te às Bacias e111 qt1e f 01· a1·1·ecadado~ de acordo co111 as co11dições a 

sere1n definida.s en1 regl1lame11to: ot1 
'-' . 

II - pelas ,t\gências ele Baci,1s~ n,1 tbrma previst_a na 

lei que dispuser sob1~e essas e11tidades e 11a f 01·111a a se1· defi11ida e111 regula-

1nento. 

Parágrafo único - Nas Bacias Hidrográficas 011de 

f 01·e111 i11staladas .. .\gê11cias de Bacia, o p1·odt1to da col11·a11ça se1·á ad111i11ist1·ado 

por essa.s entidades~ 11a forma da lei~ de\rendo ser repassadas ao FEHIDRO: 
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1. a parcela correspondente aos empréstimos, apro• 

vados pelo C-omitê, feitos pelo E-stado, ligados à Bi1cia.; 

2. a quota-parte qt1e cot1ber à Bacia, 11ecessária ao 

fu11cio11a111e11to do Siste111a I11tegrado de Gere11cia111ento de Recu1~sos Hídricos 

- SIGRH~ e 

3. as qt1a11tias q11e devan1 ser aplicadas em 011tras 

Bacias Hidrográficas e que beneficiem a região de att1ação da .:.:\gência. 

A1 .. tigo 7º - O 111odo e a periodicidade da col11--a11ça 

serão det1nidos pelos Co1nitês de Bacia. e1n fb11ção das respectivas peculiari­
dades e co11,,e11iê11cias. 

., 

C1.c.\PITlTLO II 
Dos C;rit.érios Gerais para a Cobrança 

... ~1 .. tigo 8° - .. t\. fixação dos ,ralares a seretn cob1·ados 

pela 11tilização dos rec11rsos hídricos co11sider,1.rá: 

I - Na captação, e:x.1ração e derivação: 

a) a natt1rez,1 do corpo d'ágt1a - st1perticia.l e s11bter-
·"· ra11eo; 

b) a classe de uso prepo11dera11te e111 que estiver en­

qt1adrado o corpo d' ág11a 110 loc,11 do t1so ot1 d,l deriv,tção; 

e) a disponibilid,1de l1ídrica local: 
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água 110 local; 

, 
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tes: 
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d) o grau de regularização assegurado por obras hi-

e) o volu111e captado, ex'11·aído ou de1·iv·ado e seu re-

f) o consun10 segt1ndo o tipo de utilização da água; 

g) a t111alidade a que se destina111: 

l1) a sazo11alidade~ 

i) as característic,1s dos aqiiíteros: 

j) as características t1sico-quí1nicas e bil)lógicas da 

1) a localização do t1suário 11a Bacia~ e 

m) as práticas de conservação e manejo do solo e da 

II - Na dilt1ição, transporte e assi1nilação de etluen-

a) a classe de t1so prepo11dera11te e111 que esti,,e1· en­

qtiadrado o corpo d' ágtia receptor 110 local; 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP 



GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

drát1licas: 
,• 

- 6 -

b) o grau de regttlarização assegurado por obras hi-

e) a carga la11çada e seu regi1ne de variação, ponde­

ra11do-se os paràn1et1·0s 01·gâ11icos e fisico-quí111icos dos eflue11tes; 

d) a 11atu1·eza da atividade; 

e) a sazonalidade; 

g) as características físico-quí111icas e biológicas do 

corpo receptor no local do l,111ç,ltne11to~ 

h) ,l loca.lização do usuário na Bacia; e 

i) as prá.ticas de conservação e manejo do solo e da 
, 
agua. 

III - Outros usos que altere111 o 1·egi111e, a qua11tidade 

011 ,l qt1,1lid,1de da ágt1,1 existe11te e111 11m corpo d' ágt1a. 

§ 1 º - A t1xação dos \1alores a seren1 cobrados, de q11e 

tratam os incisos I, II e III~ terá por base o ,,olume captado, extraído, derivado, 

const1mido, e a carga dos et111entes lançados nos corpos d~ ágtlil. 

§ lº - Os Co1nitês de Bacia poderão propor diteren­
ciação dos "\yalores a se1·e111 cob1·ados, e111 fu11ção de crité1·ios ç parân1ett·os de­

fi11idos e111 reg11la111e11to, qi1e ,1bra11j an1 ,l qualidade e dispo11ibilidade de rec11r­

sos l1ídricos=' de aco1·do cot11 as pect1Iiaridades das respectivas u11idades l1idro­

gráticas. 
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C;APITlTLO III 

Das Bases de Cálc11lo para a Cobrança 

.t\.rtigo 9º - As entidades respo11sá\'eis pela ot1torga 

de di1·eito de uso, pelo lice11cia111e11to de atividades poluido1·as, e as Agê11cias 

de Bacias 111anterão cadastro de dados e inforn1ações. a serem fornecidos pelos 

ust1ários em caráter obrigat<..'lrio, que possibilitem determinar as quantidades 

st1_jeitas a cobrança, t~1ct1ltado ao t1st1ário acesso a set1s dados cadastrais. 

§ 1 º - Para a elaboração do cadastro os age11tes res­

po11sáveis pode1·ão contai· co111 o supotie téc11ico dos de111ais ó1·gãos do Go­
\'er110. 

§ 2º - O cadastro de dados e informações de qt1e trata 
o ''caput'' deste artigo, será definido em regt1lamento. 

Artigo 1 O - () volu111e co11su1nido será avaliado e1n 
função d<..) tipo de tttilização da ,ígt1a, pela 1nultiplicação do ,rolurne captado, 

ex-t1·aído ou de1·ivado po1· utn fato1· de co11su1110, a se1· defi11ido e111 1·egula111e11to. 

A11:igo 11 - O valo1· a sei· col1rado po1· captação, ex­

tração. derÍ\'ação, e const1n10 rest1ltará da mt1ltiplicação dos respectivos ,,0It1-

mes captados, extraídos, derivados e const1rnidos pelos correspondentes valores 

t1nitários. e pelo produt<..) dos coeficientes qt1e co11siderern os critérios estabe­

lecidos 110 artigo 8°, a ser defi11ido e111 regula1ne11to . 

. .\1·tigo 12 - Na diluição, t1·a11spo1ie e assi111ilação de 

eflt1e11tes, os p,1rân1etros a sere111 co11sider,1dos e as cargas referentes ,1 c,1da t11n 

deles, por atividade, serão defi11idos e111 regula1ne11to. 
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.. 4rtigo 13 - .. '\ carga lançada será a\'aliada em função 

da atividade do t1s11ário, pela m11ltiplici1ção da carga prodttzida por 11m t~1tor 

de trata111e11to co11f 01·111e condições a sere111 defi11idas e111 1·egula111e11to . 

. t\.rtigo 14 - O valor a ser cobt·ado pela utilização dos 

rect1rsos l1ídricos partl dilt1ição, transporte e assi111il,1ção dt1s cargas la11çad,ls 

110s co1·pos d' água, resultará da so111a das pa1·celas 1·efe1·e11tes a cada pa1·â111etro. 

Parágrafo único - .. 4._ parcela correspondente a cada 

par,lmetro será obtida pela m11ltíplicação tia s11a c1t1,1ntida<.ie pelo respectivo 

,.ralo1· u11itá1·ío, e pelo p1·oduto dos coeficientes que co11side1·e111 os c1·ité1·ios es­

tabelecidos 110 artigo 8°, 11a tor111a a ser deti11ida em regt1lame11to, respeitados 

os lin1ites estabelecidos 11a legislação . 

... t\rtigo 15 - Se o t1st1á1·io ot1 qualquer das e11tidades 

encarregadas da cobra11ça jt1lgar i11consistentes as qt1antidades calct1lada.s, po­

derão estas ser revistas com base em valores resulta11tes de n1edição direta dos 

,.rolt1mes captados, extraídos, tierivados, const1midos e elas cargas la.nçadas. 

,. 

C .. \PITULO IV 

Das Sa11ções 

Artigo 16 - O não pagamento dos valores da co­

brança até a. data. do vencimento, est.abeleci<.ia conforme o ,1rtigo 5°, sem pre­

juízo de sua cobra11ça ad111i11istrati,:a ot1 jt1dicial, aca1Teta1~á: 

I - a suspe11são ou perda do di1·eito de uso, outo1·gado 

pela entidade co111pete11te, ,l critério do 011tt)rg,l11te, 11,l for111,1 ,t ser definid,1 e1n 

regt1la111e11to; 

II - o pagan1ento de multa de 104?t) (·dez por cento) 

sobre o valor do débito: e 
. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP 



~ 
,-

FLS. N.º _J 
- ~ 

~~:-.. :.:1. 'lh,'I . 
• J_' r~ ,, .. ,,. t lP "~-- ' ;._,. l .;. 1r. • ~ ~ ...,, ~ 

• 

GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ce11to) ao 111ês. 

li • •·~ •r -· . .,, . ,.,,,.,, .~ , ... : ,.. ~ ,. 
,.....,. ......... ~ il"f" ,•"'•.• "'• ,~-. e ... ,, o 

' • •'t<. -,~ • ,)· t L 
• • "', 1 - V""_; • 

~ 

- 9 -
1 -G .__. A~r1vo i...t: il,._;\,. , 

---~ 

III - o pagamento de ~juros ffi()ratórios de 1 ~-ô ( 11m por 

~L\.rtigo t ·7 - .. .\. i11fon11ação falsil dos dados relati\10s à 

,razão captada, exi.1•aída, derivada ou co11st1111ida e à carga la11çada pelo usuá­

rio .. se1n prejuízo das sanções penais:- acarretará: 

I - o paga111ento do valor attializado do débito apu­

rado .. acrescido de 1nt1lt,1 de 1 O<:!•'o s,)bre seu \ralor .. dobrada a cada rei11cidê11cia: 
.• •• ✓ 

e 

II - a cassação do direito de t.1s0 a critério do ot1tor­

gante, a ser definida en1 regulamento. 

Artigo 18 - Das sanções de que trata o artigo an­

te1·io1· caberá 1·ecurso à auto1·idade ad111i11ist1·ativa co111petente, 110s te1·111os a se­

re111 defi11idos en1 regt1lame-nto . 

..i\rttgo 19 - Lê\ regt1lan1e11tação desta lei se t:'lrá 110 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação, mediante proposta do 

C.onselho Estad11al de Rect1rsos Hídricos~ ot1vidos os Comitês de Bacias Hi-. 

drográficas. 

....\.rtigo 20 - Esta lei e sua disposição t1·ansitória e11-

trilrão e111 vigor 11a dat'-1 de st1,1 pl1blicação:- revogadas as disposições e111 con­

trá1·io, e1n especial o i11ciso III, do artigo 7°, das Disposições Tra11sitó1·ias~ da 

Lei nº 7663, de 30 de dezen1bro de 1991 e o artigo 31, das Disposições Transi­

tórias, da Lei nº 9034~ de 29 de dezembro de 1994, retroagidos os efeitos, 

c1t1,1nto a est,1~ à data d,1 respecti,,a pt1blicação. 
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DISPOSIÇ.~O TR .. ~NSITORIA 

FLS. N.0 • 

i ,~GL. JL/\ p 
,. .... :;;:.UIIJa.1 ___ ...,...... 

~~rtigo único - Os t1st1ários 11rbanos e indt1striais dos 

1·ecu1·sos l1íd1·icos esta1·ão sujeitos à cobra11ça efetiva s0111e11te a pat1ir de 1 ° de 

j a11eiro do ano 2000. 

§ 1 ° - Os demais ust1ários estarão st1~jeitos à. cobrança 

so111ente a pa1iir de 1 ° de ja11ei1·0 do a110 de 2004. 

§ 2° - Nas bacias l1idrográficas, 011de os probletnas 

relacio11ados aos rect1rsos l1ídricos assin1 o jt1stificare1n, por decisão do res­

pectiv~o Co111itê de Bacia Hid1·ográfica e aprov~ação do Co11sell10 Estad11al de 

Rect1rsos Hídricos, a cobra.nça poderá ser etetivada antes da dat.a pre\rista no 

'"caput'' deste artigo. 

Palácio dos Bandeirant.es, aos 
de 1997. 

de 

I 
L-.J. 

~f ário (~ovas 

IWIIIO M G1M11111ulltl ltlll1au,t 
l1rvlço •• Prae,110 Le1fsla1fvu 

Publicado no •otAAIO O~ICTA~ 
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.f,EGISLAÇÃO REFERENTE À MENSAGEA! A-N9 
, 

·----··--- ...... -- - ·-·-

(Projeto de lei nt? 39/91, 
do deputado Sylvlo Mattlnl) 

Estabelece nonnas de orientação.- Pollllca Estadual 
"'1 Recursos Hfdrlcos bem como ao Sistema ltilegrado 
de Gerenciamento de Recursos H(drlcos 

. . . . . . . .. . .. .. . . .. • • • • • • • • li • • • • • • 

-
TfTlJLO li _ . _ 1 
Da Polftlc:a Estadual de Gercndamcnto dos Recur• 

so11 llf drtcos 

. . . . . . ., . . . . . ., . . . . . . . . . . . . . . 

CA Pf TUI.O li 
Dos Diversos Tipos de Partlclpaçlo 

• • • • • • ' ■ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

-
SEÇÃO Ili 
Da• Apllcaç6e• do fundo 

• • • • • • • • • • • • • • • ' • • • • • • • lt 

Das Disposições Transitórias 

• • • • • • . . ~ . . . . . . . . . . . . . . 
Ãrii8o 7! - compete 20 ocpart2mcnto tic Aguas e 

-l!ncrgl:a Elltrlc:a - DAEE - no !mblto do Slstcm2 lntrgr:a ♦ 
do de ~ttncl:uncnto de Rcct1no, llfdrlc°' - SIGRII, n:er­
cer 2! :atribuições que lhe forem conf erf da~ por lcf, 
csrccl::almcntc: 

I - ::autotl7.2t a lmpl2ntaç~o de empreentffmcntos que 
demandem o uso de recursos hf d ricos, cm conformld2de 
com o dl!!posto no ::art. 9! dest::a lef, sem preJufzo d:.t llcen♦ 
ç::a 2mblental; 

li - c2d2~tr2r os ttsu~rlos e outorgar o direito de uso 
dos recursos hfdrlcos, n::a conformidade com o cll~posto no 
art. t O e 2pllc:tt " s2nçõcs prcvfst:tS nos artigos 1 t e 12 
desta fel; 

Ili - cft:tu:ar ::a cobr.anç::a pelo ttso do, recursos hfdrlco,, 
nas condições cstabclccldas no fncl5o 1, do art. 13 desta lel; 

P::adgnfo 6nlco - Na reorg2nl7.2çto do DAEP. lnclulr­
-se-fo, entre as su2.., :atribuições, estrutura e org2nlz2ç5o, 
as unidades tlcnJcas e de serviços necessirlos ao exercício 
du íunçõcs de ::apolo 20 Conselho Est2dual de Recursos flf♦ 
dricos - CRlt e p2rtlclp2ç:lo no Comlt@ Coordcn2dor do 
Pl::ano Est2dual de Recursos ltfdrlcos - CORIII nos mol­
des e nas coridlçõc~ dispostas nos 2rtfgo!I 5? e 6? do Dt:­
crcto n! 27.S76, de 11 de novembro de 1987. 

. . . . . . . . .. • • • • • 

/9?. FLS. N. º 
• 

RGL . 
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, ,:,• \" lEI N t 9 .034, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994 
; i 

• ; • ·, : \. , • Dispôs sobre o Plano Estad,,al de Re-

• 

• c,,rsos //(drlcôs .. PERi/, a ser ln,plan­
lado tio perlodo 1994 e 199.5, en, 

• 

··•·····••'••·••1•···· •••••••• 

, ..... ----·--• 
<:A1>(·1·tJI.() VIII , 
l>lsposlçpes Fl11als e 1·r:a11slídrlas 

• . . 

• • • • • • • • 1 • • • • • • • • • • • ' • • • • • • • 

• Arllgii 31 = A liiiplãiiiã~:3êi ili c<ilifa1içã peic> usé, ,ià 
~gu3 ser~ feira ctlt c~>11í<>r111lcf:1Jc c.·c>t11 o arllg<> 14 tia l.ei 
11~ 7.663, ele 30 <le llczc111l>r<) tle 1991. e de for111.a grad:1-
tiva, atcs1clc11tl<>•sc <>l>rigatoria1i1e11te )s seg11i11tes fases: 

1 s:- tfcset1vc,lvi111c111<>, a partir de 199·1, tfc prc>gra111a 
1 clc cc>n1t111lt.::tc_:ão s<>cial S<>l>re a 11ecessidac.le ec<111ô111lc;1, 

S()Ci:eí e an1l1ier1lal, <la utilização racional C prc>teç:Jo d.a 
~gu:i; . • 

li - lr11planfa\·ãc,, e111 199.f, dt> siste111a lr1tcgr?dtJ de 
(lutc>rga do dirclt<J tlc 1,s<> d<1s rt·c11rs<>s l1fdrlcos. dcvlda­
n1c11ce C()fllf):ttil>lll1.atl<J C()fll sfste111as cc>,rrel~clon21dos, ele 
Jlcc11çlar11ento an1l,ic11cal e n1etrc>ptlllt21no· • 

Ili - cadastr.1111c11t<> d<>S ust1írl<>s das 4guas e reg11l2:­
rlzaçãt, das 011torgas tle tllrelto de uso, dur:a11tc a l111pl~~~ 
1:1çJ<, do f>la11c> listalf11al de Rec,1rsos llfdrJcos 199411995: 

' 1 
IV - articulaç:I,> ct>111 a lJ11lão e F.st:ados vlzfnl1os len-

do en1 vista a lr1111l~111taç:lc> tia cc1branç2 pelo uso d<JS te~ 
cursos ~ídrlc(>S, (13S l1aclâs l1ldrogr~nc2s de rios tlc: 
<l11n1ínlo federal; · ' , 

V - desc11v<>lvlr11e11t<>, a partir de 1994. de estude>, 
para a pr<>J><>slç~<> (lc crltéri<>S e 11or111a.s para a flx2çãó d<>S 
valores 2 scrcrn c<>l>racJ<>S 11cl<> t1s0 dt1s tect1rsos l1ídrlc6s, 
~ p:1r2 2 ~eflnJçio de l11strunlcntos l~cnlcos e JiJrfdic<>S 
nccess~rlos ~ ln11>la11taçã<> d1 t<>l>rança pelo usç, da jgua; 

VI - proposlç:lo de crlt~rJc>s t normas p:ara :a flxaçãó 
<los valores a sercn1 cc>l,r::ados, dcfinlçió de tr1s1run1e11tos 
ttc11lcos e Jurídicos necess;'lrlos i l11if>l2nt?ção d2 col,ra11ça 
pelo uso d:i ~gu:t, nc, pr<>Jeto de lei rcfel'chte ao segundo 

1 
PI.ano Estadual de Rec11rs«>s l lídtlcos, ~ ser aprovad«> e1n 
1995. • , .: 

··········'·•··•1···· 
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Folha r G 
Proc. 2/-0 

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 6ª a 1 oa Sessões Ordinárias ( de 
10 a 16/02/98), tendo recebido IKJ:i... emendas e 
substitutivos que seguem juntados às fls. de nºs I:,. a 
A1b. 

DOL, 16/02/98. 

X 
X 

X 
X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 




